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EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2251/2019 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

REPUBLICAÇÃO 

 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, torna público, para 

ciência dos interessados, que por intermédio de seu pregoeiro, designado pela Portaria 

Municipal nº 304/2019, encontra-se aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

53/2019, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que será integralmente conduzida pelo 

pregoeiro, assessorado por sua comissão de apoio, sendo regida pela Lei n.º 10.520/02, 

pelo Decreto n.º 3.555/00, pela Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e ainda o 

Decreto Municipal nº 21/2008, aplicando-lhe, os preceitos de direito público, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que couber 

e processado em conformidade com as disposições deste EDITAL e seus anexos, visando 

à contratação de pessoa jurídica, com cota para ME e EPP, para aquisição de 

Ambulâncias Furgão e furgoneta tipo A – Simples remoção, zero Km, para transporte 

municipal e intermunicipal de pacientes da Secretaria de Saúde, referentes emendas 

parlamentares 1170-04 e 1180-03, termo de compromisso 604448 e convênio 469/2018, 

conforme especificações do Anexo I do edital, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

1. Abertura da Sessão, credenciamento e entrega dos envelopes: dia 06 de setembro 

de 2019, às 09 horas.  

 

1.1. Local do Pregão Presencial: Secretaria de Administração, no Setor de Licitações, 

localizada à Rua 9 de julho, 1053, Vila Nova – Salto/SP. 

 

1.2. Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após as 09 horas do dia 06/09/2019. 

 

1.3. Informações sobre o edital, no endereço mencionado acima, nos dias úteis que 

antecedem a sessão de abertura dos envelopes, telefone: (11) 4602-8533 e/ou e-mail: 

licitacao@salto.sp.gov.br, das 13h às 17h.  

 

1.4. No caso de questionamentos, as perguntas e respostas serão divulgadas, para 

conhecimento dos interessados, na Imprensa Oficial do Estado, no Diário Oficial do 

Município e no site www.salto.sp.gov.br -  Acesso Rápido – Licitação, disponíveis no 

espaço para “dúvidas e respostas” correspondente a cada edital de licitação. 

 

1.5. A Programação poderá sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. 

Circunstâncias em que o Pregoeiro informará previamente a mudança de horários para 

ciência de todos os participantes.  

 

1.6. O Pregoeiro titular poderá ser substituído por outro pregoeiro nomeado na 

Portaria Municipal nº 304/2019.  

mailto:licitacao@salto.sp.gov.br
http://www.salto.sp.gov.br/
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2. DO SUPORTE LEGAL  

2.1. Esta Pregão é regulamentada pelos seguintes dispositivos legais:  

- Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações; 

- Lei Federal nº 10.520/02 – dispõe sobre o Pregão; 

- Lei Orgânica do Município de Salto nº 1382/90 (Emenda Substitutiva nº 01/2008); 

- Decreto Municipal nº 08/2001 - dispõe sobre abertura, instrução e controle de certames 

licitatórios, contratações diretas e controle orçamentário; 

- Legislação específica que disciplina as atividades industriais e/ ou comerciais dos 

licitantes; 

- Lei Federal nº 12.846/2013 que dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil 

de pessoas jurídicas em atos lesivos praticados contra a Administração Pública; 

- Lei complementar nº 123/06, e suas alterações – que dispõe sobre a exclusividade de 

participação e/ou benefício a microempresa e empresa de pequeno porte; 

- Decreto Municipal nº 36/2018 – dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as ME/EPP. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Contratação de pessoa jurídica, com cota para ME e EPP, para aquisição de 

ambulâncias furgão e furgoneta tipo A – Simples remoção, zero Km, para transporte 

municipal e intermunicipal de pacientes da Secretaria de Saúde, referentes emendas 

parlamentares 1170-04 e 1180-03, termo de compromisso 604448 e convênio 469/2018, 

conforme especificações do Anexo I do edital, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

3.2. A gestão do Contrato será realizada pelo funcionário Sr. Messias Ferreira de Souza, 

Diretor de Divisão, portador do RG nº 24.639.112-1 e CPF nº 136.561.098-50. 

 

3.3. Conforme cotação de preços realizada pelo município junto ao mercado, o valor 

unitário estimado de cada item é de:  

 

ITEM VALOR  

01 R$ 190.533,33 

02 R$ 99.466,66 

03 R$ 99.466,66 

  

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar da presente licitação os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação e que atendam às exigências constantes 

deste Edital e seus anexos.  

 

a) Para o ITENS: 01 e 02 (Cota Principal) – os interessados que atendam aos requisitos 

do edital; 

 

b) Para o ITEM: 03 (Cota Reservada) – somente às empresas enquadradas como 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 
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Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, em seu art. 48, 

inciso III, sem prejuízo de sua participação na cota principal. 

 

4.2. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, conforme situações previstas no artigo 

48, III, da LC 123/06, ressalvado o seguinte: 

 

4.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preços aceitáveis. 

 

4.4. Caso a mesma empresa sagre-se vencedora da cota reservada e da cota principal, 

deverá, para ambas, prevalecer o menor preço (quer apresentado na cota reservada quer 

na principal). 

 

4.5. As Licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de 

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante no preâmbulo deste edital, aos 

cuidados do (a) Pregoeiro (a) Municipal, no Setor de Licitações – Secretaria de 

Administração, juntamente com a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes nº 1 – Proposta e nº 2 – Habilitação. 

 

4.6. Na opção de os envelopes serem encaminhados pelo correio, a Administração ficará 

isenta de toda e qualquer responsabilidade, no caso do não recebimento dos mesmos no 

prazo designado no preâmbulo deste edital. 

 

4.7. Estarão Impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem 

em uma ou em mais das situações a seguir: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 

Federal 8.666/93 e suas atualizações; 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02; 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

f) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

g) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em 

comum ou que utilizem materiais, tecnológicos ou humanos em comum – salvo prova 

inequívoca que não agem representando interesse econômico comum. 

h) Para os itens “c” e “d” estarão impedidos de participar da licitação as empresas 

enquadradas nessas situações restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as 
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referidas penalidades, no caso a Prefeitura Municipal de Salto, conforme dispõe a 

Súmula 51 do TCE/SP. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

5.1. A licitante interessada em participar do certame deverá se apresentar para 

credenciamento junto à Pregoeira por meio de representante legal, devidamente munido 

de documento que o credencie a participar desta licitação, respondendo por sua 

representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de 

preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso, assinar a ata e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, nos termos previstos pelos 

incisos VI e VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002 (Anexo II).  

 

5.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, que será 

o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos 

os atos e efeitos previstos neste Edital;  

 

5.3. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 

segue:  

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial e última alteração, ou 

tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 

apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada.  

c) O Representante Legal e o Procurador deverão também identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

d) O licitante que não contar com Representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5.3.1. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 – 

Proposta e nº 2 – Habilitação.  

 

5.3.2. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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- Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, devidamente 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 – Proposta e nº 2 – Habilitação, inclusive para cota reservada a este tipo 

de empresa. 

5.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe de apoio e juntados ao 

processo licitatório.  

 

5.5. Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários.  

 

6. DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 

6.1. Por força da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014, as microempresas – MEs e as empresas de pequeno porte – EPPs que tenham 

interesse em participar desde pregão deverão observar os procedimentos a seguir 

dispostos:  

 

a) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor 

proposta seja uma ME ou EPP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à 

regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma 

espécie de documento que venha a comprovar sua condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, conforme determina art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014;  

 

b) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para ME e/ou 

EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada, art. 

44 § 2º da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.  

 

c) o disposto no item anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 

6.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do 

seguinte modo: 

a) a ME e/ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão;  

 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 

favor da detentora desta nova proposta (ME e/ou EPP), desde que seu preço seja 

aceitável e a licitante atenda às exigências de habilitação;  
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c) não ocorrendo à contratação da ME e/ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta;  

 

e) na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame;  

 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME ou EPP. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO  

7.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente da seguinte forma: envelopes de Proposta A, Proposta A1– Cota 

Reservada para ME/EPP e envelopes de Habilitação, todos fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE – PROPOSTA A DE PREÇOS – COTA PRINCIPAL 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 – Aquisição de ambulâncias Furgão e Furgoneta 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

 

ENVELOPE – PROPOSTA A1 DE PREÇOS – COTA RESERVADA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 – Aquisição de ambulâncias Furgão e Furgoneta 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

 

ENVELOPE – HABILITAÇÃO (TODOS OS PARTICIPANTES) 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 – Aquisição de ambulâncias Furgão e Furgoneta 

CNPJ: 

 

8.  DA PROPOSTA  

8.1. A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, 

com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas, as suas folhas devem estar 

rubricadas e a última datada e assinada pelo proponente ou seu representante legal, 

devendo constar: 

a) Razão social correta, CNPJ, endereço, cidade, CEP, estado, telefone, e-mail, 

responsável, cargo, RG e data; 
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b) a proposta deve descrever obrigatoriamente as características do produto ofertado 

(marca/modelo, descrição, etc.), que devem estar em conformidade, mínimas, com as 

descritas no ANEXO I, indicando o seguinte: 

-  valor unitário e global da proposta: 

 

Item Descrição Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Total Item 

Valor Global da Proposta R$....... 

 

b.1) Caso apresente, valores expressos em algarismos e por extenso, havendo 

divergência, prevalecerá o menor valor; 

 

c) somente será admitida cotação de até 02 (duas) casas após a vírgula. 

 

d) Não serão admitidas propostas que condicionarem a entrega a faturamento mínimo; 

 

e) As propostas devem estar de acordo com o descritivo e quantitativo do Anexo I. 

 

f) É obrigatório que a proposta dos preços venha acompanhada de catálogo e/ou ficha 

técnica dos materiais/equipamentos ofertados. 

 

g) No caso de catálogo com diversos modelos, a licitante deverá identificar qual a 

marca/modelo do equipamento que está concorrendo na licitação; 

 

h) Não será admitida proposta com mera transcrição do descritivo do anexo I 

do termo de referência, sem a descrição do equipamento real do objeto ofertado; 

 

i) Declaração obrigatória, expressa e formal que a empresa possui Comprovante de 

capacidade técnica (CCT) referente à marca/modelo ofertada na licitação; que deverá ser 

comprovado conforme dispõe o item 19.3 do Edital.  

 

j) Declaração expressa e formal que a empresa possui Certificado de garantia 

expedido comprovando que a transformação é devidamente homologada pela engenharia 

da montadora, não alterando a garantia do veículo solicitada no descritivo; que deverá ser 

comprovado conforme dispõe o item 19.3 do Edital.  

 

k)  Declaração expressa e formal que a empresa possui certidão de adequação e 

legislação do trânsito (CAT) referente a marca e modelo do veículo ofertado, que deverá 

ser comprovado conforme dispõe o item 19.3 do Edital.  

 

l) Declaração expressa e formal que a empresa possui laudo técnico de ensaio 

estrutural do conjunto da maca retrátil, conforme especificado no descritivo, tendo como 

objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, 

mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 

– BRASIL, DIN EM 1865/Dezembro 1999. BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, 
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conforme especificada no descritivo, que deverá ser comprovado conforme dispõe o 

item 19.3 do Edital.  

 

8.2. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP 

8.2.1. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, na redação 

dada pela Lei Complementar 147/14, fica reservada uma cota do processo, referente aos 

Item 03, assegurando a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.2.2. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, conforme situações previstas 

no artigo 48, III, da LC 123/06, ressalvado o seguinte: 

 

8.2.3. Se não houver proposta de acordo com art. 49, II e III da Lei Complementar 

123/2006 para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preços 

aceitáveis. 

 

8.2.4. De acordo com o Decreto Municipal nº 36/2018, fica estabelecido como âmbito 

regional, as regiões metropolitanas de São Paulo, Sorocaba e Campinas, conforme 

relação das cidades anexa ao edital (Anexo VI). 

 

8.3. A simples participação neste certame implica: 

a) Na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

 

b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação, como: transportes, entrega, bem como impostos, taxas, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, não recaindo à Prefeitura nenhum ônus suplementar 

além dos valores propostos, inclusive quanto às despesas indiretas; 

 

c) Que a licitante vencedora se compromete e efetuar o fornecimento do equipamento no 

preço e condições constantes de sua proposta e prazo estipulado pela Prefeitura; 

 

d) Aceitação pela licitante do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias 

contados da data da entrega da proposta. Decorridos esses prazos, sem a assinatura do 

contrato, fica a licitante declarada vencedora liberada dos compromissos assumidos. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Para a habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte, poderão apresentar prova de inscrição válida nos seguintes sistemas: 

CAUFESP/CADFOR/SIAFÍSICO/SICAF ou apresentar a Documentação Completa, 

poderá apresentar também o CRC emitido pela Prefeitura, na seguinte 

conformidade: 

 

9.2. No que se refere ao CAUFESP/CADFOR/SIAFÍSICO/SICAF: 
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9.2.1. O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto desta licitação; 

 

9.2.2. O licitante regularmente cadastrado junto ao 

CAUFESP/SIAFÍSICO/CADFOR/SICAF terá sua condição de habilitação verificada on 

line naquele sistema pelo pregoeiro ou pela equipe de apoio e as informações obtidas 

serão impressas e juntadas ao respectivo processo; 

 

9.2.3. Se no cadastro junto ao CAUFESP/SIAFÍSICO/CADFOR/SICAF o licitante não 

estiver ativo, ou se não constar algum dos documentos exigidos, se esses documentos 

estiverem com a validade vencida, o licitante deverá apresentar documento equivalente 

válido; 

 

9.2.4. O cadastro junto ao CAUFESP/SIAFÍSICO/CADFOR/SICAF deverá ser 

acompanhado dos documentos relacionados no item 9.3.4 – Documentação 

Complementar. 

 

9.2.5. Poderá apresentar também, nos termos dos itens 9.4.1 e 9.4.2, do Certificado de 

Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura da Estância Turística de Salto, com 

prazo de validade em vigor, que substituirá os documentos exigidos nos itens 9.3.1 a 

9.3.3, acompanhado dos documentos complementares. 

 

9.3. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 

apresentar: 

9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

a.1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

Nota: Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope 

n° 2 – Habilitação, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão; 

 

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste certame; 

 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;    

 

b.2) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, comprovando a regularidade relativos a ICMS (Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços).    

 

b.3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, comprovando a regularidade relativos a tributos mobiliários municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

 

d.1) A Certidão de regularidade Trabalhistas – CNDT é expedida gratuita e 

eletronicamente em todo o território nacional. O interessado pode requerê-la  

nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

mediante indicação do CNPJ.  

 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações); 

 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 

Prefeitura ou até a assinatura do contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 155/216, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, ou até a assinatura do contrato, 

conforme artigo 42 da LC 123/2006 e suas alterações. 

 

f) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes subsequentes. 

 

9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir 

da sua emissão. 

 

a.1) Apenas no caso em que a certidão positiva for relaciona à recuperação judicial, 

poderá o licitante apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, conforme dispõe a Súmula n.º 

50 do TCE/SP. 

 

9.3.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.3.4.1. Documentação que deverá acompanhar, obrigatoriamente, os documentos 

de habilitação:   

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo (Anexo IV deste Edital).  

 

b) Apresentar pessoa física para assinar contrato junto a Prefeitura indicando: nome, 

cargo, data de nascimento, endereço pessoal, e-mail institucional e pessoal, telefone, 

nacionalidade, estado civil, cargo, RG e CPF, de acordo com a Instrução 02/2016 e 

Resolução 03/2017 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para preencher o 

Termo de Ciência e de Notificação, exigência para contratação. 

 

b.1) A ausência da declaração exigida no item “e” não inabilitará o concorrente, porém a 

disponibilidade das informações está condicionada a formalização do contrato e sua 

assinatura, caso declarada vencedora. 

 

9.4. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

conforme art. 32 da Lei 8666/93, inclusive autenticação digital. 
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9.4.2. A autenticação da cópia será apenas com o cotejo do documento original, 

devendo apresentar o original juntamente com cópia simples do referido 

documento. Não será autenticado cópia de outra cópia, ainda que autenticada 

 

9.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

9.4.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

9.4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

9.4.6. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante. 

 

9.4.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

 

9.5. Os envelopes de habilitação das empresas não vencedoras do certame, caso não seja 

possível devolver ao final da sessão aos seus representantes, estarão disponíveis para 

serem retirados, no setor de licitações, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a 

homologação do processo licitatório. Após este prazo os mesmos serão destruídos sem 

aviso prévio. 

 

10. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento do credenciamento, das propostas e da documentação de habilitação. 

 

10.2. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes e o Pregoeiro 

informará aos participantes presentes quais empresas apresentaram proposta de preços 

para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos preços ofertados.  

 

10.3. Será verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório e constante no Anexo I, sendo desclassificadas as que 

estiverem em desacordo, inclusive, com o preço de mercado ou valores excessivos, 

inexequíveis e/ou baseadas em outras propostas, nos termos do artigo 48 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
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10.4. Serão então, selecionadas pelo (a) Pregoeiro (a) a proposta de menor preço 

unitário e as propostas em valores sucessivos e superiores até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço total do item. 

 

10.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas seguintes às que 

efetivamente já tenham sido por ele selecionadas, até que se alcance o número de 

propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

10.6. Às licitantes selecionadas na forma dos itens 10.3 e/ou 10.4, será dada oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir da proposta de maior preço. 

 

10.7. Se os valores de 02 (duas) ou mais propostas escritas ficarem empatados, será 

realizado um sorteio, na mesma sessão, para definir qual das licitantes registrará 1º 

(primeiro) seu lance verbal. 

 

10.8. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias, a 

critério do (a) Pregoeiro (a). Podendo o pregoeiro negociar com as licitantes visando 

estabelecer um intervalo razoável entre os lances ofertados. 

 

10.9. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis com o valor 

orçado, sendo observada a redução mínima do item, conforme planilha abaixo, entre 

os lances verbais, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais 

licitantes em ordem decrescente de classificação. 

 

ITEM REDUÇÃO 

01 R$ 952,66 

02 R$ 497,33 

03 R$ 497,33 

 

10.10. Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela empresa que ofertar o menor 

preço unitário do item, sendo observado se o valor apresentado se encontra dentro da 

média prevista pela Administração, sendo os preços incompatíveis com o mercado, 

inexequíveis ou excessivos para o objeto, implicará a não aceitação do preço ofertado 

permitido à adequação dos valores pela licitante interessada, nos termos do art. 4º, inciso 

XVII, da Lei 10.520/02. 

 

10.11. A desistência em apresentar lance verbal, implicará na exclusão da licitante da 

etapa de lances verbais, sendo considerado o preço constante da proposta escrita. 

 

10.12. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas 

em ordem crescente, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
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10.13. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e o valor, da 1ª 

(primeira) classificada, conforme constante neste edital e seus anexos, e decidirá 

motivadamente a respeito, podendo negociar para a redução do valor proposto. 

 

10.14. Será assegurado, como critério de desempate, o direito de preferência para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 44 § 1º da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 

Complementar 155/2016. 

 

10.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério 

do Pregoeiro, será verificada, o atendimento do licitante às condições habilitatórias 

estipuladas neste Edital. 

 

10.16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos. 

 

10.17. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

 

10.18. Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado.  

 

10.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

10.20. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se as proponentes não atenderem 

às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de 

uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto. 

 

10.21. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e 

licitantes. 

 

10.22. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação.  
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

 

11.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolada no Setor de 

Licitações, mesmo endereço citado no preâmbulo. 

 

11.3. Admite-se impugnação por intermédio de “e-mail”, ficando a validade do 

procedimento condicionada à apresentação do original no prazo, máximo, de 24 

(vinte e quatro) horas. Caso seja apresentada no último dia do prazo indicado no item 

11.1, o original deverá ser apresentado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

antes da abertura da licitação. 

 

11.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

 

11.5.  A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública, adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação da 

Autoridade Competente, a Secretaria de Saúde. 

 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do 

direito de recurso. 

 

12.3. Caso haja recurso, desde que motivadamente manifestado na própria sessão, 

observando-se o rito previsto no inc. XVIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/02, os 

interessados deverão apresentar as razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias, 

contados do dia subsequente à realização do Pregão Presencial, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar às contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, que estarão disponíveis na Secretaria de Administração, Setor de 

Licitações. 

 

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5. Nessa hipótese, decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto, ora licitado, ao licitante vencedor e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, será homologado o procedimento licitatório. 
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12.6. Os recursos devem ser protocolados no Setor de Licitação localizado a Rua 9 de 

Julho, 1053, prédio da Prefeitura da Estância Turística de Salto, aos cuidados da 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. A Licitante vencedora do certame que descumprir em quaisquer das cláusulas ou 

condições do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13.2. De conformidade com o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, à Contratada, garantida 

a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por 

dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o 

máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nas Leis 

Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 

13.3. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, pela inexecução 

total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela 

inexecução total ou parcial do serviço contratado; 

b. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovia sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

13.4. As penalidades previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente. 

 

13.5. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 
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13.6. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As verbas para pagamento, do objeto da presente licitação, estão de acordo com as 

dotações orçamentárias vigente de nº 02.08.03.449052.10.302.0005.2.632.05.360000 – 

Recursos Federais (ficha 587) e 02.08.03.449052.10.302.0005.2.632.02.300089 – 

Recursos Estaduais (ficha 731), ambas da Secretaria de Saúde e será de responsabilidade 

da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

 

15. DA GARANTIA  

15.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento do objeto. 

 

16. DA VIGÊNCIA  

16.1. A vigência da presente contratação se dará pelo período de 60 (sessenta) dias a 

partir da assinatura do contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a efetiva entrega do bem, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura, desde que aprovado pela autoridade competente, 

respeitando a ordem cronológica de pagamentos. 

 

17.2. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência ou depósito em conta 

corrente do Contratado conforme Decreto nº 7.507 de 27 de junho de 2011. 

 

17.3. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, 

o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

 

17.4. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

17.5. A Contratada quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão 

Presencial nº 53/2019, Contrato Adm. nº ..../2019.  

 

17.6. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada deverá destacar as 

retenções dos impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, 

ou fazer menção à base legal, quando isenta ou dispensada.  
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18. DA SOLICITAÇÃO, DO PRAZO E DAS ENTREGAS  

18.1. A entrega deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

18.2. Por ocasião da entrega, o representante da Contratada colherá no respectivo 

comprovante a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG, do servidor 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

18.3. Os veículos devem estar acompanhados dos respectivos manuais do fabricante. 

 

18.4. Caso ocorra o fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos 

padrões legais, ou com eventuais danos (ocasionados inclusive, durante o 

transporte/descarregamento), o mesmo será recusado/devolvido, devendo ser reposto 

imediatamente, sem ônus ao Município e sob as penas previstas neste Edital. 

 

18.5. A observância da compatibilidade a que se refere ao item 18.4 poderá ser aferida 

mesmo após a efetiva aceitação, em se tratando de vícios ocultos ou qualquer outro 

defeito não passível de pronta verificação. 

 

18.6. Não serão aceitos veículos, bem como quaisquer de seus componentes e/ou 

acessórios re-fabricados ou recondicionados. 

 

18.7. Os veículos deverão estar com todos os equipamentos de série exigidos pelo 

CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE (Programa de Controle de Poluição 

do Ar para Veículos Automotores). 

 

18.8. A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Salto, através do responsável, o 

direito de não receber o objeto caso os mesmos não se encontrem em condições 

satisfatórias. 

 

18.9. A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto 

licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser 

comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva 

entrega. 

 

18.10. O transporte e a entrega dos veículos no local designado serão de responsabilidade 

exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional incluído posteriormente. 

 

18.11. A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 

esta licitação de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 

não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 



      
 
 

 

 

19 
Rua 9 de Julho, nº 1053 – Vila Nova – Salto/SP – Brasil – Cep: 13322-900 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 
 
 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

18.12. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a ser 

constatada discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

 

18.13. A entrega deverá ser previamente agendada com o Sr. Marcos, através do e-mail 

oficina.mec@salto.sp.gov.br e contratos.saude@salto.sp.gov.br. 

 

18.14. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço:  

 Rua Marechal Deodoro, nº 950 – Centro – CEP 13320-140 – Salto/SP  

 (11) 4029-4412 

 De segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e/ou 13h às 16h. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Integram obrigatoriamente o processo licitatório; este instrumento convocatório, 

seus anexos, documentos, propostas, bem como, correspondências, notificações, etc. 

 

19.2. A licitante declarada vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 

da Adjudicação para adequar a proposta apresentada inicialmente à proposta vencedora 

do presente pregão. 

 

19.3.  A licitante declarada vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato: 

a) Comprovante de capacidade técnica (CCT) referente à marca/modelo ofertada na 

licitação. 

b) Certificado de garantia expedido comprovando que a transformação é 

devidamente homologada pela engenharia da montadora, não alterando a garantia do 

veículo solicitada no descritivo. 

c) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) referente a marca e modelo 

do veículo ofertado. 

d) Laudo técnico de ensaio estrutural do conjunto da maca retrátil, conforme 

especificado no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do 

equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, 

conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865/Dezembro 1999. 

BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. 

 

19.4. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela 

competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à Contratante ou a outrem. 

 

19.5. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto 

com anuência expressa e por escrito da Prefeitura e desde que parte do objeto, e 

atendidas por parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os 

aspectos previstos no Edital do Pregão Presencial nº 53/2019, conforme disposto no 

artigo 72 da Lei da Lei Federal nº 8.666/93, ficando também o cessionário, no caso de 

subcontratação, responsável por todas as obrigações do cedente, permanecendo solidário 

a este. 

mailto:oficina.mec@salto.sp.gov.br
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19.6. O prazo para assinatura do contrato será de até 05(cinco) dias úteis, a contar da 

convocação da Prefeitura pela Secretaria de Administração, sujeita as sanções 

previstas no item 13.3 do edital no caso de não comparecimento. A participante deverá 

informar e-mail válido e telefone para contato. 

 

19.7. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 

 

19.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

19.9. O (A) Pregoeiro (a), no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Prefeitura da Estância Turística de Salto. 

 

19.11. Eventuais recursos, impugnações, insurgências e manifestações em geral, que 

deverá conter no mínimo, a descrição do tipo e número do processo a que se refere, 

somente serão apreciadas se formalmente apresentadas junto ao Setor de Licitações. 

 

19.12. O aviso do Edital e homologação serão publicados na Imprensa Ofícial do Estado, 

do Município, jornal de grande circulação (SP), no quadro Atos Oficiais do Município 

localizado na entrada do Paço Municipal, e disponibilizado o edital, na íntegra, no site da 

Prefeitura: salto.sp.gov.br – Acesso Rápido – Licitação. 

 

20. DO FORO  

20.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 

administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Salto. 

 

Estância Turística de Salto/SP, 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Fernando Amâncio de Camargo 

Secretário de Saúde 
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ANEXO I  

 QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

 

Contratação de pessoa jurídica, com cota para ME e EPP, para aquisição de Ambulâncias 

Furgão e Furgoneta tipo A – Simples remoção, zero Km, para transporte intra e 

intermunicipal de pacientes da Secretaria de Saúde, referentes emendas parlamentares 

1170-04 e 1180-03, termo de compromisso 604448 e convênio 469/2018, conforme 

especificações do Anexo I do edital, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

 

Descrição – Item 01 Quantidade. 

Veículo tipo furgão original de fábrica adaptado para Ambulância Tipo A – 

Simples Remoção, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2018/2019, direção 

hidráulica, cor branca, para-choques pintados na cor do veículo, cabine e carroceria 

construída em aço com portas traseiras duplas e porta corrediça na lateral de acesso 

ao compartimento do salão. Motorização superior a 2.250 cilindradas com 129 CV 

de potência, rodas aço 6,5, pneus 225/65 R16, tração traseira, diesel, capacidade de 

no mínimo 85L do tanque de combustível, ar condicionado dianteiro original de 

fábrica, e equipamentos de uso obrigatório e exigidos pelo CONTRAN. 

O Veículo deverá possuir os requisitos mínimos abaixo: 

Medidas externas do veículo 

- Comprimento superior a 5.000 e altura superior a 2.300. 

- Distância entre eixos: 3.150 mm 

Compartimento do salão 

- Revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interno) em 

poliuretano, com espessura mínima de (4 cm), com isolamento termo acústico; 

- A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por 

meio de janela ampla com vidro corrediço; 

- Medidas do salão: comprimento superior a 2.590, altura superior a 1.690 e 

volume interno superior a 7,8m³. 

Sistema elétrico 

- Painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, com 02 (duas) 

tomadas 2P+T de 12V (DC), além de interruptores com teclas do tipo 

“iluminadas”; 

- Inversor de Voltagem contínua. 

- As tomadas elétricas devem manter uma distância mínima de 31cm de qualquer 

tomada de Oxigênio; 

O sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

Iluminação 

- A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois 

tipos: 

1 
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Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros jateados com três faixas transparentes no compartimento 

de atendimento; 

Artificial - deverá ser feita por no mínimo quatro luminárias, instaladas no teto, 

com diâmetro mínimo de 15cm, em base estampada em alumínio ou injeta em 

plástico em modelo LED. Devem ser lâmpadas halógenas de dupla intensidade, 

com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão 

da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 

segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT; 

- A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol regulado 

manualmente na parte traseira da carroceria, com foco direcional ajustável em 180 

graus na vertical; 

Sinalização 

- 01 (um) sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único.  

- 02 (dois) sinalizadores na parte traseira da Ambulância na cor vermelha, com 

frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada 

de policarbonato, podendo utilizar um dos conceitos de LED. 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS 

@13,8Vcc, mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho 

e pressão sonora a 1m. de no mínimo 100 dB @13,8Vcc. 

Sistema de oxigênio 

- Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no 

mínimo 16L, em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 

4,0kg/cm² e manômetro. 

- Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir fluxômetro, 

umidificador para O² e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões 

IN/OUT normatizadas pela ABNT.  

Ventilação 

- A climatização do salão deverá permitir o resfriamento e aquecimento. 

- O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para Ar Condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. 

- O compartimento do paciente deverá ser fornecido original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com 

aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. 

- A capacidade térmica deverá ser com no mínimo de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto.  

Maca 

- Maca retrátil com no mínimo 1.900 de comprimento, com a cabeceira voltada 

para a frente, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios, 3 
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cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 

acompanham Colchonete. 

- Balaústre: deverá ter 2 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento, ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através 

de parafusos e com 2 sistema de suporte para soro deslizável, devendo possuir 02 

(dois) ganchos cada para frascos de soro. 

Piso 

Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar 

em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 

quando molhado. 

Banco 

Banco do tipo baú, fixado na lateral esquerda do veículo, com cintos de segurança, 

com encosto de cabeça e assentos para acomodação de no mínimo 02 

acompanhantes. 

Armário 

- Deverá o armário ser em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem 

ser dotadas de trinco ou para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. 

- Possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 

frontal de 50mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 

aproximadamente 1m de comprimento por 0,40m de profundidade, com uma altura 

de 0,70m. 

Adesivação 

- Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes e 

palavra AMBULÂNCIA no capô, vidros laterais e vidros traseiros; E as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

Garantia: 12 meses 
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Descrição – Item 2 

 

Quantidade 

Veículo tipo furgoneta ou Pickup com carroceria em aço ou monobloco original de 

fábrica, adaptado para Ambulância Tipo A – Simples Remoção, três porta sendo 

duas na cabine e uma na ambulância, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 

2018/2019, cor branca, para-choques pintados na cor do veículo, Air-Bag, Freio 

com (A.B.S) nas 4 rodas, direção hidráulica, motor dianteiro, 4 cilindros, 1.300 

cilindradas com potência mínima de 95 CV, roda de aro 15”, Bi-combustível 

(Flex), capacidade de no mínimo 49L do tanque de combustível, ar condicionado e 

equipamentos de uso obrigatório e exigidos pelo CONTRAN. 

O Veículo deverá possuir os requisitos mínimos abaixo: 

Cabine e Carroceria: 

Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno ou em PRFV (Plástico 

resistente em fibra de vidro), com fechos interno e externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento. 

Altura interna da cabine do veículo deve ser original de fábrica, sem corte na 

lataria para deslocamento da maca dentro da cabine e sem deslocamento do banco 

carona para frente.  

Compartimento do salão 

- O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. 

- As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoo-estinguível, 

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 

com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.  

- Deve constar um suporte para soro e plasma, um pega-mão ou balaústres vertical, 

junto a porta traseira esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor 

amarela. 

- Armário superior para objetos, na lateral direita ou frontal acima da maca, em 

ABS auto-estinguível ou PRFV (Plásitco resistente em fibra de vidro), compensado 

naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica 

ou similiar). 

- A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 

Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 

maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados. 

- A intercomunicação entre a cabine e o salão deverá se dar por meio de janela com 

vidro corrediço; 

Maca 

Maca retrátil, em duralumínio, com no mínimo 1.900mm de comprimento. Provida 

de sistema de elevação do tronco do paciente de no mínimo 45 graus e suportar 

peso mínimo de 100kg. Com colchonete. 

Sistema elétrico 

- Sistema elétrico original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 42 

Ah do tipo sem manutenção, 12 volts para alimentação de 02 (duas) tomadas. 

3 
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- Inversor de Voltagem contínua. 

O sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

Iluminação 

- A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois 

tipos: 

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria. 

Artificial – iluminação interna em LED 12V e deverá ser feita segundo padrões 

mínimos estabelecidos pela ABNT; 

Sinalização 

- Sinalizador frontal principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento 

mínimo de 1.000mm e máximo de 1.300mm, largura mínima de 250mm e máxima 

de 500mm e altura mínima de 55mm e máxima de 110mm, instalada no teto da 

cabine do veículo. Apresentar laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1. 

- Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100W RMS @ 

13,8Vcc, mínima de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e 

pressão sonora a 1m de no mínimo 100dB @ 13,8Vcc. Apresentar laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 

Sistema de oxigênio 

- Sistema de Oxigênio portátil: contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 7L, 

em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0kg/cm² e 

manômetro, deverá existir uma régua e possuir fluxômetro, umidificador para O² e 

aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT.  

Ventilação 

- A cabine deve ser com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica para Ar Condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 

- O compartimento do paciente, dever ser original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação nos termos 

do item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto.  

- A capacidade térmica do sistema de Ar Condicionado do Compartimento traseiro 

dever ser de no mínimo 15.000 BTUs. 

Adesivação 

- Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes e 

palavra AMBULÂNCIA no capô, vidros laterais e vidros traseiros; E as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 



      
 
 

 

 

26 
Rua 9 de Julho, nº 1053 – Vila Nova – Salto/SP – Brasil – Cep: 13322-900 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 
 
 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

Garantia: 12 meses 

 

 

Descrição – Item 3 

Cota Reservada p/ ME/EPP 
Quantidade 

Veículo tipo furgoneta ou Pickup com carroceria em aço ou monobloco original 

de fábrica, adaptado para Ambulância Tipo A – Simples Remoção, três porta 

sendo duas na cabine e uma na ambulância, 0 (zero) km, ano/modelo de 

fabricação 2018/2019, cor branca, para-choques pintados na cor do veículo, Air-

Bag, Freio com (A.B.S) nas 4 rodas, direção hidráulica, motor dianteiro, 4 

cilindros, 1.300 cilindradas com potência mínima de 95 CV, roda de aro 15”, Bi-

combustível (Flex), capacidade de no mínimo 49L do tanque de combustível, ar 

condicionado e equipamentos de uso obrigatório e exigidos pelo CONTRAN. 

O Veículo deverá possuir os requisitos mínimos abaixo: 

Cabine e Carroceria: 

Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno ou em PRFV 

(Plástico resistente em fibra de vidro), com fechos interno e externo, resistentes e 

de aberturas de fácil acionamento. 

Altura interna da cabine do veículo deve ser original de fábrica, sem corte na 

lataria para deslocamento da maca dentro da cabine e sem deslocamento do 

banco carona para frente.  

Compartimento do salão 

- O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. 

- As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoo-estinguível, 

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 

veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.  

- Deve constar um suporte para soro e plasma, um pega-mão ou balaústres 

vertical, junto a porta traseira esquerda, para auxiliar no embarque com 

acabamento na cor amarela. 

- Armário superior para objetos, na lateral direita ou frontal acima da maca, em 

ABS auto-estinguível ou PRFV (Plásitco resistente em fibra de vidro), 

compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e 

lavável (fórmica ou similiar). 

- A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 

prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados. 

- A intercomunicação entre a cabine e o salão deverá se dar por meio de janela 

com vidro corrediço; 

 

Maca 

Maca retrátil, em duralumínio, com no mínimo 1.900mm de comprimento. 

Provida de sistema de elevação do tronco do paciente de no mínimo 45 graus e 

suportar peso mínimo de 100kg. Com colchonete. 

1 
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Sistema elétrico 

- Sistema elétrico original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 

42 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts para alimentação de 02 (duas) tomadas. 

- Inversor de Voltagem contínua. 

O sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em movimento 

quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

Iluminação 

- A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois 

tipos: 

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria. 

Artificial – iluminação interna em LED 12V e deverá ser feita segundo padrões 

mínimos estabelecidos pela ABNT; 

Sinalização 

- Sinalizador frontal principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 

comprimento mínimo de 1.000mm e máximo de 1.300mm, largura mínima de 

250mm e máxima de 500mm e altura mínima de 55mm e máxima de 110mm, 

instalada no teto da cabine do veículo. Apresentar laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 

classe 1. 

- Sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100W RMS @ 

13,8Vcc, mínima de 3 tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e 

pressão sonora a 1m de no mínimo 100dB @ 13,8Vcc. Apresentar laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 

Sistema de oxigênio 

- Sistema de Oxigênio portátil: contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 

7L, em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 

4,0kg/cm² e manômetro, deverá existir uma régua e possuir fluxômetro, 

umidificador para O² e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. 

Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT.  

Ventilação 

- A cabine deve ser com o sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para Ar Condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. 

- O compartimento do paciente, dever ser original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto.  

- A capacidade térmica do sistema de Ar Condicionado do Compartimento 
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traseiro dever ser de no mínimo 15.000 BTUs. 

Adesivação 

- Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes e 

palavra AMBULÂNCIA no capô, vidros laterais e vidros traseiros; E as marcas 

do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

Garantia: 12 meses 

 

Justificativa: Considerando a necessidade de desmembramento do Item 2 para 

atendimento da cota de até 25% às ME/EPP, foi contabilizado o item 2 para cota 

principal e item 3 para cota reservada. 

 

 

Totais: 

05 Veículos – emendas parlamentares 1170-04 e 1180-03, termo de compromisso 

604448 e convênio 469/2018, conforme especificações do Anexo I do edital, a cargo 

da Secretaria de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Amâncio de Camargo 

Secretário de Saúde 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa _____________________, com sede à Rua___________________, C.N.P.J. 

nº ____________________, representada pelo(a) Sr.(a) ______________, CREDENCIA 

o(a) Sr.(a) ___________________ , _________ (CARGO) _______, portador(a) do R.G. 

nº______________ e C.P.F. nº _____________________, para representá-la perante  a 

Estância Turística de Salto em licitação na modalidade Pregão Presencial nº .........../2019 

– cujo o objeto é a contratação de pessoa jurídica, para ......................................., podendo 

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

______________________________ 

NOME 

 

_______________________________ 

R.G. 

 

_____________________________ 

CARGO 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº. _______, representante legal da 

___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 

___________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação prevista no instrumento 

convocatório do Pregão Presencial nº ........./2019, realizado pela Prefeitura da Estância 

Turística de Salto, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

(Cidade/Estado), em ____ de ________________ de 2019. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:_______________________ 

RG do representante legal:_________________ 

 

 

 



      
 
 

 

 

31 
Rua 9 de Julho, nº 1053 – Vila Nova – Salto/SP – Brasil – Cep: 13322-900 

CNPJ: 46.634.507/0001-06 – www.salto.sp.gov.br 
Fone: (11) 4602-8500 

 
 
 

 Prefeitura da Estância Turística de Salto 
 
 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

Eu _____________(nome completo), representante legal da empresa _________(nome 

da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº ........../2019, da 

Prefeitura da Estância Turística de Salto, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do 

inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, a __________________(nome da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

(Cidade/Estado), em ____ de ________________ de 2019. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:__________________________ 

RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  _______________________________(denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/06 

e Lei Complementar 147/2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência e/ou exclusividade no  procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n.º ........../2019, realizado pela Prefeitura  da Estância 

Turística de Salto. 

 

 

(Cidade/Estado), em ____ de ________________ de 2019. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________ 

RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO VI 

Cidades do Âmbito Regional (art. 49, II e III LC 123/06) 

 

1- Região Metropolitana de São Paulo 

 

Norte: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã. 

Leste: Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Guarulhos, 

Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano. 

Sudeste: Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São 

Bernardo do Campo e São Caetano do Sul. 

Sudoeste: Cotia, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São 

Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 

Oeste: Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus e Santana 

de Parnaíba. 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMSP 

 

 

2- Região Metropolitana de Sorocaba 

 

Sub-Região 1: Alambari, Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Jumirim, 

Sarapuí, Tatuí, Tietê e Itapetininga, município que foi incorporado à região após a sua 

institucionalização; 

Sub-Região 2: Alumínio, Araçariguama, Ibiúna, Itu, Mairinque, Porto Feliz, Salto e São 

Roque; 

Sub-Região 3: Araçoiaba da Serra, Iperó, Piedade, Pilar do Sul, Salto de Pirapora, São 

Miguel Arcanjo, Sorocaba, Tapiraí e Votorantim. 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMS 

 

 

3- Região Metropolitana de Campinas 

 

Americana, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, 

Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, 

Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara d'Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e 

Vinhedo 

 

Fonte: https://www.emplasa.sp.gov.br/RMC  

 

 

 

 

https://www.emplasa.sp.gov.br/RMSP
https://www.emplasa.sp.gov.br/RMS
https://www.emplasa.sp.gov.br/RMC
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 

 

Contrato Administrativo nº ___/2019 

Processo Administrativo nº 2251/2019  

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Contratada: 

Objeto:  
Referente: Pregão Presencial nº 53/2019 

Valor Total: 

Vigência:  

 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, sediada a Rua Nove de Julho nº 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP 

13.322-900, inscrita no CNPJ MF) nº 46.634.507/0001-06, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, Sr. Fernando Amâncio de Camargo, nacionalidade............, 

estado civil..........., portador do RG nº ................... e do CPF nº .......................,ora 

designada simplesmente como Contratante e, de outro lado 

________________________, sediada à _______________________, na cidade de 

____________________/____ , Inscrita no CNPJ(MF) nº_____________________ e 

Inscrição Estadual nº _______________neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

___________________________ portador(a) do RG nº  _____________________ e do 

CPF nº _________________, doravante designada simplesmente Contratada, tem entre 

si justo e acordado o presente contrato conforme as seguintes cláusulas: 

 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira:  

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de ambulâncias furgão e 

furgoneta tipo A – Simples remoção, zero Km, para transporte intra e intermunicipal de 

pacientes da Secretaria de Saúde, referentes emendas parlamentares 1170-04 e 1180-03, 

termo de compromisso 604448 e convênio 469/2018, conforme especificações do Anexo 

I do edital, a cargo da Secretaria de Saúde. 

 

Item Descrição Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário 

 

Parágrafo Único: A gestão do Contrato será realizada pelo funcionário Sr. Messias 

Ferreira de Souza, Diretor de Divisão, portador do RG nº 24.639.112-1 e CPF nº 

136.561.098-50. 

 

DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

Cláusula Segunda: 
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2.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital do Pregão Presencial nº 53/2019 seus 

anexos, bem como a proposta nele adjudicada, integram o presente contrato, 

prevalecendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

 

DA GARANTIA  

Cláusula Terceira 

3.1. O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do 

recebimento do objeto. 

 

DA VIGÊNCIA 

Cláusula Quarta 

4.1. A vigência da presente contratação se dará pelo período de 60 (sessenta) dias a partir 

da assinatura do contrato. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula Quinta: 

5.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ________ (_____), o 

pagamento será efetuado até 30 dias após a efetiva entrega do bem, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura, desde que aprovado pela autoridade competente, 

respeitando a ordem cronológica de pagamentos. 

 

5.2. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

 

5.3. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

5.4. A Contratada quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão 

Presencial nº 53/2019, Contrato Adm. nº ..../2019.  

 

5.5. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a Contratada deverá destacar as 

retenções dos impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, 

ou fazer menção à base legal, quando isenta ou dispensada.  

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Sexta: 

6.1. As verbas para pagamento, do objeto da presente licitação, estão de acordo com as 

dotações orçamentárias vigente de nº 02.08.03.449052.10.302.0005.2.632.05.360000 – 

Recursos Federais (ficha 587) e 02.08.03.449052.10.302.0005.2.632.02.300089 – 

Recursos Estaduais (ficha 731), ambas da Secretaria de Saúde e será de responsabilidade 

da Prefeitura da Estância Turística de Salto. 
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DA SOLICITAÇÃO, DO PRAZO E DAS ENTREGAS  

Cláusula Sétima: 

7.1. A entrega deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

7.2. Por ocasião da entrega, o representante da Contratada colherá no respectivo 

comprovante a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG, do servidor 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

7.3. Os veículos devem estar acompanhados dos respectivos manuais do fabricante; 

 

7.4. Caso ocorra o fornecimento incompatível com o solicitado pela Prefeitura, fora dos 

padrões legais, ou com eventuais danos (ocasionados inclusive, durante o 

transporte/descarregamento), o mesmo será recusado/devolvido, devendo ser reposto 

imediatamente, sem ônus ao Município e sob as penas previstas neste Edital. 

 

7.5. A observância da compatibilidade a que se refere ao item 7.4 poderá ser aferida 

mesmo após a efetiva aceitação, em se tratando de vícios ocultos ou qualquer outro 

defeito não passível de pronta verificação. 

 

7.6. Não serão aceitos veículos, bem como quaisquer de seus componentes e/ou 

acessórios re-fabricados ou recondicionados; 

 

7.7. Os veículos deverão estar com todos os equipamentos de série exigidos pelo 

CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE (Programa de Controle de Poluição 

do Ar para Veículos Automotores); 

 

7.8. A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Salto, através do responsável, o 

direito de não receber o objeto caso os mesmos não se encontrem em condições 

satisfatórias. 

 

7.9. A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto 

licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser 

comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva 

entrega. 

 

7.10. O transporte e a entrega dos veículos no local designado serão de responsabilidade 

exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional incluído posteriormente. 

 

7.11. A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere 

esta licitação de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 

não estar em conformidade com as referidas especificações. 
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7.12. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a ser 

constatada discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

 

7.13. A entrega deverá ser previamente agendada com o Sr. Marcos, através do e-mail 

oficina.mec@salto.sp.gov.br e contratos.saude@salto.sp.gov.br  

 

7.14. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço:  

 Rua Marechal Deodoro, nº 950 – Centro – CEP 13320-140 – Salto/SP  

 (11) 4029-4412 

 De segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e/ou 13h às 16h. 

 

DAS PENALIDADES 

Cláusula Oitava: 

8.1. A Licitante vencedora do certame que descumprir em quaisquer das cláusulas ou 

condições do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. De conformidade com o art. 86 da Lei 8666/93, à contratada garantida a prévia 

defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de 

atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 

20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8666/93. 

 

8.3. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, pela inexecução 

total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela 

inexecução total ou parcial do serviço contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovia sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

8.4. As penalidades previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada 

ou cumulativamente. 

 

8.5. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

mailto:oficina.mec@salto.sp.gov.br
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8.6. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Nona:  

9.1. A contratada deverá executar o fornecimento de acordo com as condições 

estabelecidas no edital e contrato. 

 

9.2. A Contratada será civil e criminalmente responsável por quaisquer acidentes ou 

danos que der causa, na execução do fornecimento contratado. É de responsabilidade 

exclusiva da Contratada, seguros desta natureza. 

 

9.3. A Contratada deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 

forem devidas e referentes ao fornecimento executado por seus empregados. 

 

9.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 

administrativa, prevista nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9.5. Constituem motivos para rescisão deste contrato, os casos previstos no artigo 78 da 

Lei Federal nº 8666/93. 

 

9.6. A Contratada obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

9.7. A Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, 

bem como das obrigações do regulamento administrativo previsto pela Contratante, além 

das penalidades pertinentes às leis específicas à matéria Lei Federal nº 8666/93 e suas 

atualizações, Lei Orgânica do Município de Salto nº 1382/90 (Emenda Substitutiva nº 

01/2008), que fazem parte integrante do Pregão Presencial nº 53/2019. 

 

9.8. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, refazer ou substituir às suas expensas e 

imediatamente, o objeto do contrato, segundo as especificações determinadas, desde que 

se constatem vícios defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos 

equipamentos/peças/materiais. 

 

9.9. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa por conta do 

objeto contratado, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à 

Contratante ou a outrem. 

 

9.10. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto 
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com anuência expressa e por escrito da Prefeitura e desde que parte do objeto, e 

atendidas por parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os 

aspectos previstos no Edital do Pregão Presencial nº 53/2019, conforme disposto no 

artigo 72 da Lei da Lei Federal nº 8.666/93, ficando também o cessionário, no caso de 

subcontratação, responsável por todas as obrigações do cedente, permanecendo solidário 

a este. 

 

DO FORO 

Cláusula Décima: 

10.1. Fica eleito pelas partes, o Foro da cidade de Salto, para dirimir quaisquer dúvidas 

da presente contratação, se não solucionadas pela via amigável. 

 

 Assim por estarem justas e acordadas, firma o presente contrato, em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

 

Salto/SP, ....... de ........ de 2019. 

 

 

Fernando Amâncio de Camargo 

Secretário de Saúde 

 

 

 

(Empresa) 
Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1 ___________________    2 ____________________ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ______________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: ________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________ 

E-mail institucional __________________________________________ 

E-mail pessoal:_______________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: ________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: ________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________ 

E-mail institucional __________________________________________ 

E-mail pessoal:_______________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: _______________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: _______________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________ 

E-mail institucional _________________________________________ 

E-mail pessoal:______________________________________________  

Telefone(s):__________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

 

 


